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Artigo 7.º

Reduções nas comparticipações familiares

1 — Se a criança faltar por motivos injustificados não há direi-
to a reduções.

2 — Se o encarregado de educação estiver de férias, desempre-
gado ou doente, por períodos superiores a cinco dias úteis, e a
criança permanecer em casa, haverá direito a redução na mensa-
lidade se forem apresentadas as devidas justificações.

3 — Se a criança estiver doente por um período superior a cin-
co dias úteis, e apresentar a devida justificação médica, terá di-
reito a redução.

4 — Sempre que o jardim-de-infância estiver encerrado (inter-
rupções lectivas, férias, obras...), haverá direito à respectiva redução.

5 — A redução efectuada dependerá do número de dias a que
tem direito e a mensalidade a pagar é calculada de acordo com a
seguinte fórmula:

X = (M : D) × N
em que:

X — corresponde à mensalidade a pagar;
M — corresponde à mensalidade normal;
D — é o número de dias úteis daquele mês;
N — o número de dias que a criança frequentou.

6 — Nas situações em que o agregado esteja em situação de grave
carência económica, a Câmara Municipal reserva-se o direito de
avaliar a situação levando em conta não só a situação económica
mas também a social.

Artigo 8.º

Local de pagamento

As comparticipações familiares da componente sócio-educativa
de apoio à família são pagas no jardim-de-infância à auxiliar indi-
cada pela educadora do jardim-de-infância de 1 a 8 de cada mês e
na Câmara Municipal a partir do dia 8 de cada mês.

Artigo 9.º

Prazo de pagamento

As comparticipações familiares pagas até ao dia 8 de cada mês referem-
se ao mês em que a criança está a frequentar e não ao anterior.

A partir do dia 8 serão pagas na Câmara Municipal com paga-
mento de juros de mora.

Artigo 10.º

Férias

Para além dos períodos de interrupção definidos no regulamen-
to interno de cada jardim-de-infância, a componente de apoio à
família não funciona no mês de Agosto e de 1 a 15 de Setembro.

Artigo 11.º

Comunicação de desistência

1 — O encarregado de educação deve participar, por escrito, à
educadora do jardim-de-infância, a desistência, por parte do seu
educando, da frequência da componente sócio-edicativa.

A educadora do jardim-de-infância deverá comunicar esse facto,
também por escrito, à Câmara Municipal de Estarreja.

2 — Se o encarregado não fizer a comunicação a que se refere
o número anterior, a comparticipação familiar continuará a ser-
-lhe exigida até ao momento em que a educadora do jardim-de-
-infância tome conhecimento formal da desistência da criança.

Artigo 12.º

Pagamento em atraso

O não pagamento da mensalidade implicará a intervenção dos
serviços sociais da autarquia, que deverão elaborar o respectivo re-
latório para análise, podendo levar ao impedimento da frequência
da componente sócio-educativa até que a situação seja regularizada.

§ único. Qualquer caso omisso será analisado pelo executivo da
Câmara Municipal de Estarreja.

30 de Novembro de 2001. — O Presidente da Câmara, Vladimiro
das Neves Rodrigues da Silva.

CÂMARA MUNICIPAL DE ÉVORA

Aviso n.º 290/2002 (2.ª série) — AP.  — Abílio Miguel Joa-
quim Dias Fernandes, presidente da Câmara Municipal de Évora:

Faz saber que a Assembleia Municipal de Évora aprovou, em reunião
ordinária efectuada em 16 de Novembro de 2001, sob proposta da
Câmara Municipal, o Regulamento sobre Apascentamento de Ani-
mais e Sua Permanência e Trânsito em Espaço Público, que agora
se publica para os devidos efeitos.

Mais se faz saber que o presente Regulamento entra em vigor
15 dias após a sua publicação, nos termos do artigo 29.º, n.° 4, da
Lei n.° 42/98, de 6 de Agosto, na sua redacção actual.

28 de Novembro de 2001. — O Presidente da Câmara, Abílio
Miguel Joaquim Dias Fernandes.

Regulamento sobre Apascentamento de Animais
e Sua Permanência e Trânsito em Espaço Público

Preâmbulo

O artigo 64.º, n.º 1, alínea z), da Lei n.º 169/99, de 18 de Se-
tembro (que estabelece o quadro de competências, assim como o
regime de funcionamento dos órgãos dos municípios), estipula que
compete à Câmara Municipal, no âmbito da organização e fun-
cionamento dos seus serviços e no da gestão corrente, deliberar
sobre a deambulação e extinção de animais nocivos.

O Decreto-Lei n.º 245/96, de 20 de Dezembro, e o Decreto-Lei
n.º 338/99, de 24 de Agosto, estabelecem o regime jurídico da cir-
culação de gado, carne e produtos cárneos.

Este regime jurídico impõe uma série de medidas de controlo
sanitário a levar a cabo na circulação de animais das espécies bo-
vina, suína, ovina, caprina e equina.

Todavia, da leitura desses diplomas não encontramos qualquer
referência às regras e condições de circulação sem fins transaccionais
e comerciais e permanência de gado em espaço público.

Ora, compete ao município gerir o espaço público confiado à
sua tutela.

O artigo 98.º do Código da Estrada, aprovado pelo Decreto-Lei
n.º 2/98, de 3 de Janeiro, estabelece igualmente que será objecto de
regulamento local o trânsito de veículos de tracção animal e de ani-
mais.

Para além destas disposições, não podemos descurar as regras
civis sobre a responsabilidade civil por danos causados por ani-
mais (artigos 493.º e 502.º do Código Civil).

Contudo, não existe para o município de Évora regulamentação
autárquica sobre a deambulação e permanência de animais (à ex-
cepção de canídeos e felinos) na via pública, salvo uma postura
municipal, aprovada em reunião de Câmara em 1926, postura esta
que, pelo decurso do tempo, se revela desajustada.

Em face desta lacuna legislativa, e competindo à Câmara Muni-
cipal deliberar sobre a deambulação de animais nocivos e gerir o
espaço público confiado à sua tutela, bem como aprovar regula-
mento que reja o trânsito de veículos de tracção animal e de ani-
mais, assim se aprova o presente projecto de Regulamento, que
estabelece as regras a que se sujeitam o apascentamento de ani-
mais e a sua circulação e permanência na via pública.

As regras ora disciplinadoras da actividade de apascentamento e
permanência de animas na via pública encontram-se em conformida-
de com os supracitados Decretos-Leis n.os 245/96, de 20 de Dezem-
bro, e 338/99, de 24 de Agosto, bem como com as regras disciplinadoras
dos veículos de tracção animal e animais, constantes do Código da
Estrada, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro.

O presente Regulamento foi publicado em projecto, no no apên-
dice n.º 90 ao Diário da República, 2.ª série, n.º 171, de 25 de
Julho de 2001 (aviso n.º 5881/2001), ao que se segue a fase de apre-
ciação pública, nos termos do artigo 118.º do Código do Procedi-
mento Administrativo, não se tendo verificado quaisquer sugestões.

Este Regulamento foi aprovado pela Câmara Municipal de Évora
no dia 13 de Junho de 2001 e pela Assembleia Municipal de Évora
em 16 de Novembro de 2001.

CAPÍTULO I

Disposições introdutórias

Artigo 1.º

Lei habilitante

O presente Regulamento tem como lei habilitante a Lei n.º 169/
99, de 18 de Setembro, bem como o Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de
Janeiro.
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Artigo 2.º

Objecto

O presente Regulamento tem por objecto estabelecer as normas
reguladoras do apascentamento de animais e da sua circulação e
permanência em espaço público.

Artigo 3.º

Definições

Para efeitos do presente Regulamento, entende-se por:

a) Gado — animais das espécies pecuárias ou afins e similares;
b) Zona urbana — os limites territoriais da cidade de Évora,

e os limites territoriais dos aglomerados urbanos do con-
celho de Évora;

c) Animal — todo o animal de qualquer espécie, à excepção
de canídeos e felinos.

CAPÍTULO II

Regras sobre apascentamento de gado

Artigo 4.º

Proibições e restrições

1 — Só é permitido o apascentamento de gado em propriedade
privada e com autorização escrita do proprietário do prédio em
causa.

2 — É proibido apascentar gado de qualquer espécie em espaço
público.

3 — É proibido ter em pastagens gado bravo ou arisco a menos
de 50 m de distância dos caminhos e espaços públicos.

4 — O terreno que servir de apascentamento de animais tem
que estar devidamente vedado, de forma a evitar a saída dos mes-
mos.

CAPÍTULO III

Do trânsito de animais e veículos
de tracção animal na via pública

Artigo 5.º

Regras sobre equinos

1 — É proibida a permanência de equinos sem condutor em
qualquer espaço público.

2 — É permitido o trânsito de equinos nas vias públicas, quer
estes sejam utilizados como veículos de tracção animal, quer sozi-
nhos. Todavia, só é permitido este trânsito, desde que os equinos
se encontrem devidamente conduzidos, controlados, presos, sujei-
tos ao domínio do seu condutor.

3 — Os condutores dos equinos devem conduzi-los de modo a
manter sempre o domínio sobre a sua marcha e a evitar impedi-
mento ou perigo para o trânsito.

4 — Nas pontes, túneis e passagens de nível, os condutores de
equinos devem fazê-los seguir a passo.

Artigo 6.º

Regras sobre gado

1 — Todo o gado é obrigado a estar devidamente identificado e
a respeitar as regras sanitárias, de acordo com a legislação aplicável.

2 — Nas zonas urbanas é proibido todo e qualquer trânsito e
permanência de gado a pé em espaço público. O trânsito só é
permitido em espaço público se o gado se encontrar devidamente
acomodado em viatura própria para o efeito, nos termos da legis-
lação aplicável.

3 — Fora das zonas urbanas, é proibido:

a) A permanência de gado em espaço público;
b) O trânsito de gado por vias públicas, ao longo das mes-

mas.

4 — Só é permitida a permanência de gado nas vias públicas se
o mesmo se destinar a atravessar a via, e só se o detentor do gado
for o proprietário dos terrenos de ambos os lados da via, ou tiver
autorização escrita dos proprietários para apascentamento de gado.

5 — Nos casos previstos no número anterior, a entrada de gado
na via pública deve ser devidamente assinalada pelo respectivo con-
dutor, por meio da utilização de dispositivos de sinalização lumino-
sa (lanterna branca), visível em ambos os sentidos do trânsito.

CAPÍTULO IV
Disposições sobre higiene e limpeza

Artigo 7.º

Obrigações

1 — Os proprietários ou acompanhantes de equinos devem pro-
ceder à limpeza e remoção dos dejectos produzidos por esses ani-
mais nas vias e outros espaços públicos.

2 — Os dejectos removidos devem ser acondicionados em sa-
cos, e depositados em contentores do lixo.

CAPÍTULO V

Disposições administrativas

Artigo 8.º

Remoção de animais por decisão municipal

1 — A permanência de quaisquer animais em prédios urbanos ou
rústicos fica condicionada ao cumprimento das disposições cons-
tantes do Regulamento Geral das Edificações Urbanas, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 38 382, de 7 de Agosto de 1951, na sua redacção
actual, nomeadamente nos seus artigos 56.º e 115.º e seguintes.

2 — A permanência de quaisquer animais em prédios situados em
zona urbana fica condicionada à existência de boas condições de alo-
jamento dos mesmos, ausência de riscos sob o aspecto sanitário e
inexistência nesses animais de doenças transmissíveis ao homem.

3 — Por razões de salubridade ou tranquilidade da vizinhança,
atestadas por relatório elaborado pelo médico veterinário munici-
pal, ou de violação dos números anteriores, a Câmara Municipal
poderá determinar a remoção desses animais, bem como a demo-
lição das suas acomodações construídas em violação ao Regula-
mento Geral das Edificações Urbanas e demais legislação urbanís-
tica aplicável, após audiência prévia do interessado elaborada nos
termos do Código do Procedimento Administrativo.

4 — Após a elaboração do relatório pelo médico veterinário
municipal, a Câmara Municipal intimará o proprietário, possuidor
ou detentor dos animais para proceder à remoção dos mesmos e
ou demolição das acomodações destes num prazo de 15 dias.

5 — O não cumprimento da intimação faculta à Câmara Muni-
cipal o poder de se substituir no cumprimento da intimação, me-
diante a remoção dos animais e demolição das suas acomodações
a expensas do intimado.

6 — As forças de segurança pública prestarão o auxílio necessá-
rio à remoção coerciva dos animais por parte dos serviços muni-
cipais.

Artigo 9.º

Captura de animais vadios e abandonados

1 — A Câmara Municipal procederá à captura dos animais en-
contrados sem responsável no espaço público, fazendo-os reco-
lher a local próprio determinado para o efeito.

2 — Em caso de animais vadios e abandonados e que ponham
em risco a vida de pessoas, os serviços de fiscalização municipal,
com a ajuda das forças de segurança pública e dos Serviços de Pro-
tecção Civil, se não for possível a sua captura procederão de ime-
diato ao abate dos animais.

3 — O abate de animais nos termos do número anterior não
confere ao seu proprietário, titular, detentor, possuidor ou res-
ponsável o direito a exigir uma indemnização, não sendo a Câma-
ra Municipal responsável, a qualquer título, por este abate.

4 — O proprietário, possuidor ou responsável pelo animal cap-
turado dispõe um prazo de oito dias para o reclamar nos serviços
da Câmara Municipal, findo o qual a Câmara Municipal determi-
nará o destino dos mesmos que lhe parecer mais correcto, poden-
do dispor dos mesmos livremente.

5 — O proprietário, possuidor ou responsável pelo animal cap-
turado, só poderá levantar o animal depois de pagas todas as quantias
devidas pelo alojamento, alimentação e captura.

CAPÍTULO VI

Disposições penais e contra-ordenacionais

Artigo 10.º

Contra-ordenações

1 — Constituem contra-ordenações:

a) O apascentamento de gado em espaço público ou em pro-
priedade privada sem autorização escrita do proprietário;
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b) Ter em pastagens gado bravo ou arisco a menos de 50 m
de distância dos caminhos públicos;

c) Não vedar o terreno que servir de apascentamento de gado,
de forma a impedir a saída do gado, ou vedá-lo deficien-
temente;

d) A permanência de equinos em espaço público sem condu-
tor, ou sem que estes se encontrem devidamente contro-
lados pelo seu condutor;

e) Permitir o trânsito ou a permanência de gado ou animal
a pé nas zonas urbanas;

f) Permitir a permanência ou trânsito de gado ou animal em
qualquer espaço público;

g) O trânsito de gado ou animal pela via, ao longo da mesma;
h) A travessia de gado ou animal numa via pública, sem que

o seu condutor seja proprietário dos terrenos de ambas as
faixas da via ou se encontre autorizado por escrito pelos
proprietários;

i) A travessia de gado ou animal numa via pública sem ser
devidamente assinalada pelo seu condutor;

j) A não remoção dos dejectos produzidos pelos equinos que
conspurquem o espaço público;

k) O abandono de qualquer animal pelo seu proprietário ou
detentor;

l) O não cumprimento da intimação para remoção dos ani-
mais e ou demolição das suas acomodações construídas em
violação ao RGEU devido a questões de salubridade ou
tranquilidade da vizinhança.

2 — As contra-ordenações previstas nas alíneas a), b) e c) do
número anterior são punidas com coima de 20 000$ a 500 000$,
elevando-se para 1 000 000$ em caso de pessoas colectivas.

3 — As contra-ordenações previstas nas alíneas d), e) e f) do
número anterior são punidas com coima de 50 000$ a 500 000$,
elevando-se para 1 000 000$ em caso de pessoas colectivas.

4 — As contra-ordenações previstas nas alíneas g), h) e i) do
número anterior são punidas com coima de 100 000$ a 1 000 000$,
elevando-se para 1 500 000$ em caso de pessoas colectivas.

5 — A contra-ordenação prevista nas alínea j) do número ante-
rior é punida com coima de 10 000$ a 50 000$, elevando-se para
100 000$ em caso de pessoas colectivas.

6 — As contra-ordenações previstas nas alíneas k) e l) do nú-
mero anterior são punidas com coima de 50 000$ a 500 000$,
elevando-se para 1 000 000$ em caso de pessoas colectivas.

7 — A tentativa e a negligência são punidas.
8 — Em tudo o que não estiver regulado no presente artigo aplica-

-se o Regime Geral das Contra-Ordenações e Coimas, aprovado
pelo Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro, redacção actual.

Artigo 11.º

Competência

A competência para instaurar, instruir e decidir processos de
contra-ordenação pertence ao presidente da Câmara, podendo esta
competência ser delegada no vereador do pelouro.

Artigo 12.º

Fiscalização

1 — A prevenção e fiscalização do presente Regulamento são da
competência dos Serviços de Fiscalização Municipal, da Polícia de
Segurança Pública, da Guarda Nacional Republicana, das autoridades
sanitárias e das demais entidades policiais, administrativas e fiscais.

2 — O serviço de fiscalização municipal possui todos os pode-
res necessários a assegurar o cumprimento efectivo das regras do
presente diploma. O serviço de fiscalização municipal dispõe ain-
da dos poderes que lhe são conferidos pela lei geral, pelo Código
do Procedimento Administrativo e pelo Regime Geral das Contra-
-Ordenações e Coimas.

2 — Sempre que, no exercício das suas funções, o agente
fiscalizador tome conhecimento de infracções ao presente diplo-
ma, deverá participar à Câmara Municipal de Évora, e proceder
de imediato ao levantamento do auto de notícia por contra-orde-
nação, com identificação completa do transgressor.

3 — A recusa injustificada de identificação por parte do infrac-
tor constitui crime de desobediência.

4 — O agente fiscalizador poderá ainda determinar a apreensão
dos objectos, animais e equipamentos do infractor que estão ou
estavam a servir à prática da contra-ordenação, nos termos do
artigo 48.º-A do Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro, redac-
ção actual.

5 — A Câmara Municipal assegurará um lugar que sirva de ins-
talações aos animais apreendidos.

6 — As forças policiais e de segurança devem prestar toda a
colaboração que lhes for solicitada pelos serviços de fiscalização,

de forma a assegurar o cumprimento das regras constantes do pre-
sente diploma.

7 — Todas as pessoas devem obediência ao serviço de fiscaliza-
ção municipal, encontram-se obrigadas a colaborar com o mes-
mo, devendo acatar todas as suas ordens legítimas.

Artigo 13.º

Da responsabilidade civil

1 — Quem tiver assumido o encargo de vigilância de quaisquer
animais, responde pelos danos que estes causarem, salvo se provar
que nenhuma culpa houve da sua parte.

2 — Quem, no seu próprio interesse, usar animais, responde
pelos danos que estes causarem.

Artigo 14.º

Crime

O proprietário, o possuidor ou o responsável de animais que
desobedecerem as determinações sanitárias e administrativas
dimanadas pela Câmara Municipal para cumprimento das disposi-
ções constantes deste diploma cometem o crime de desobediên-
cia, previsto e punido no Código Penal.

CAPÍTULO VII
Disposições finais e transitórias

Artigo 15.º

Interpretação e omissão

1 — Em tudo o que não estiver disposto no presente Regula-
mento, aplica-se a legislação em vigor.

2 — As dúvidas e omissões suscitadas pelo presente diploma serão
dirimidas e integradas por despacho do presidente da Câmara, podendo
esta competência ser delegada.

Artigo 16.º

Revogação

É revogada a Postura n.º 31, de 1926, da Câmara Municipal de
Évora.

Artigo 17.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua
publicação no Diário da República.

CÂMARA MUNICIPAL DE FARO

Aviso n.º 291/2002 (2.ª série) — AP. — Torna-se público
que, em cumprimento do meu despacho datado de 19 de Novem-
bro de 2001, no uso das competências que me foram delegadas
por despacho de 26 de Novembro de 1999, proferido pelo presi-
dente da Câmara Municipal, publicado através de edital n.º 381/
99, de 6 de Dezembro, foram contratados, em regime de contrato
de trabalho a termo certo, nos termos do disposto na alínea d) do
n.º 2 do artigo 18.º, n.º 1 e n.º 4 do artigo 20.º do Decreto-Lei
n.º 427/89, de 7 de Dezembro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho, diploma este aplicado à
administração local pelo Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outu-
bro, para exercerem funções de técnico superior de 2.ª classe, carreira
de arquitecto, por um período de um ano, com início a 19 de No-
vembro 2001, Maria Margarida Machado Teodoro, Miguel Brito
dos Santos Leite Tavares e João Mário de Sousa Santos Pereira.

19 de Novembro de 2001. — Por delegação do Presidente da
Câmara, a Vereadora da Gestão de Recursos Humanos, Aldemira
Maria Cabanita do Nascimento Bispo Pinho.

CÂMARA MUNICIPAL DE FERREIRA DO ALENTEJO

Aviso n.º 292/2002 (2.ª série) — AP. — Para os devidos efeitos
se torna público que foi rescindido, a seu pedido, o contrato de
trabalho a termo certo, celebrado ao abrigo da alínea d) do n.º 2
do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, com
Maria José Guerreiro Mendes Couraça, na categoria de técnico de
contabilidade e administração, a partir de 1 de Novembro de 2001,
em virtude de nesta data ter celebrado contrato administrativo de


